

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Silveira Martins
Gabinete do Prefeito

DECRETO EXECUTIVO Nº  13  de 23 de março de 2022



Determina a aplicação das medidas sanitárias segmentadas no âmbito do Município de Silveira Martins e dá outras providências.




O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID–19); 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 56.422, de 16 de março de 2022, o qual altera o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio de 2021, que institui o Sistema de Avisos, Alerta, Alertas e Ações para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-19, no âmbito do Estado do rio Grande do Sul.


DECRETA

Art. 1º Em razão do disposto no Decreto Estadual nº 56.422, de 16 de março de 2022, passa a ser facultativo a utilização de máscara de proteção individual cobrindo boca e nariz para circulação ou permanência em vias públicas ou em espaços públicos ou privados ao ar livre em todo o território municipal.

Art. 2º Fica recepcionado, em todos os seus termos, as alterações no Decreto Estadual nº 55.882, de 2021 - Sistema de Avisos, Alertas e Ações,  previstas pelo Decreto Estadual nº 56.422, de 16 de março de 2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrario

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.


 Gabinete do prefeito Municipal, 23 de março de 2022.
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